
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

Promotoria de Justiça de Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo 
50 Promotor de Justiça 

IC N°.: 003.9.177932/2020 

TERMO DE COMPROMISSO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA,  por intermédio da 

Promotora de Justiça que ao final subscreve, doravante denominado apenas 

COMPROMITENTE, e, de outro lado, a DESAL-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO DE SALVADOR  sociedade de economia mista municipal, inscrita no CNPJ n° 

63.242.473/0001-15, com sede na BR 324, KM 8,5- sentido Salvador/Feira de Santana — 

CEP 41.233.030, Porto Seco — Pirajá, Salvador/BA, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Virgilio Teixeira DaItro, doravante denominada apenas 

COMPROMISSÁRIO, entre si celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO  nos 

autos do Inquérito Civil n° 003.9.177932/2020,  nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO que se trata de função institucional do Ministério Público 

zelar pela proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, em face 

do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição da República; tendo legitimidade, 

portanto, para adotar medidas administrativas ou judiciais em defesa do meio ambiente 

natural, cultural e artificial (Lei Federal n° 8.625/93, art. 27, incisos I a IV); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal erigiu o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado à categoria de bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da 

Constituição Federal); 
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CONSIDERANDO que o art. 182 da Constituição Federal prevê que "a 

política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, tem por 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes."; 

CONSIDERANDO o teor da Representação recebida por este Ministério 

Público, na qual foi relatado o uso indevido do equipamento público denominado "Praça 

do Folclore", situado no bairro do Tororó, Nesta Capital, que estaria sendo utilizado como 

estacionamento privativo para os eventos realizados pelo bloco carnavalesco Apache do 

Tororó, que se localiza nas proximidades, supostamente com a aquiescência do poder 

público municipal; 

CONSIDERANDO que, seguindo as deliberações da audiência realizada no 

último dia 21 de setembro de 2021, o Município de Salvador, através da DESAL, 

encaminhou para este órgão ministerial, relatório fotográfico, a partir de vistoria realizada 

no local, a fim de coibir o estacionamento no equipamento público (ID MP 4272921), além 

do projeto de uma intervenção a ser executada no local, com o auxilio da 

TRANSALVADOR (ID MP 4272922); 

CONSIDERANDO que o referido ente público também compartilha da 

preocupação com a conformidade legal e bem-estar dos equipamentos públicos utilizados 

pela população, notadamente àqueles instalados com o objetivo de incentivar as práticas 

de sociabilidade, fortalecendo o senso de identidade e pertencimento dos habitantes ás 

cidades; 

CONSIDERANDO tudo isso, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BANIA, por intermédio do órgão de Execução Ministerial que ao final subscreve, 

RESOLVE:  

Firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO, nas seguintes condições:  

ür0 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  — Para o presente Termo de Compromisso fica 

estabelecido que o COMPROMISSÁRIO adotará de forma contínua medidas 

fiscalizatórias no equipamento público denominado "Praça do Folclore", situado no bairro 

do Tororó, Nesta Capital, a fim de coibir o seu uso como estacionamento privado ou de 

qualquer outra forma que fuja à finalidade a que se destina, salvo se houver autorização 

do órgão público competente e desde que esteja em consonância com a Lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA  — Para atender o quanto estabelecido na cláusula 

anterior, o COMPROMMISSÁRIO deverá: 

Finalizar a execução da la etapa de intervenção da praça, cujo projeto já 

foi apresentado ao COMPROMITENTE, no prazo máximo de 180 dias; 

Finalizar a execução da 2a etapa de intervenção do referido bem público, 

dentro do prazo de 180 dias, iniciados a partir da data da assinatura do contrato com a 

empresa vencedora do processo licitatório; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A execução do projeto deverá englobar, dentre 

outras medidas dentro da discricionariedade do COMPROMSSÁRIO, a instalação de 

placas de sinalização, de grades ou de alambrados ao redor da praça, a fim de coibir o 

estacionamento irregular, a serem executados e orientados pela TRANSALVADOR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os prazos previstos nas alíneas anteriores, que 

começarão a correr a partir da data da assinatura do documento por ambas as partes, 

poderão ser prorrogados, mediante justificativa prévia, e desde que haja concordância do 

COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - Ficará estipulada multa no importe de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para cada descumprimento das cláusulas avençadas no 

presente Termo, sem prejuízo das medidas penais e cíveis pertinentes, a ser revertida 

para projetos que promovam a recuperação de equipamentos públicos da C.*ital. 
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CRISTINA SEI 
PROMO TO 

AS GR ÇA 
A 

COMPANHIA DE DESENV RBANO D 
PROMISSÁRIO 
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PARÁGRAFO ÚNICO — A aplicação da multa deverá ser precedida de 

notificação ao COMPROMISSÁRIO para que apresente justificativa em dez dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA — Independente da aplicação da multa prevista 

anteriormente, o descumprimento de qualquer das obrigações assumidas no presente 

instrumento importará na imediata adoção das medidas judiciais cabíveis, tanto as de 

natureza cível como as de natureza criminal, ficando, desde logo, estabelecida a 

competência do Foro da Comarca de Salvador — Bahia para dirimir tais questões. 

CLÁUSULA QUINTA - À medida que as obrigações desse TAC forem 

cumpridas, o COMPROMISSÁRIO deverá comunicar ao COMPROMITENTE, de forma 

que, ao final, dar-se-á automática quitação das respectivas obrigações. 

E, para que tal compromisso possa surtir os seus efeitos jurídicos e legais, 

foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela 

Promotora de Justiça, e pelo COMPROMISSÁRIO, com remessa de cópia para o(s) 

autor(es) da Notícia de Fato que deu início a este procedimento, para fins de ampla 

publicidade. 

Salvador, Bahia, 26 de julho de 2022. 

SALVADOR-DESAL 

4 
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